
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE CURVELO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RESOLUÇÃO Nº 24, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 2026-2029.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Curvelo –
CMAS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Municipal nº 2.610, de 28 de outubro de 2010; e conforme
aprovação em reunião extraordinária realizada no dia 22 de
dezembro de 2025, registrada na Ata nº 441;
 
Considerando a necessidade de planejamento estratégico da
política de assistência social, com definição de diretrizes,
objetivos, metas e ações para o período de 2026 a 2029;
 
Considerando que o Plano Municipal de Assistência Social
constitui instrumento essencial de gestão do SUAS, orientando
a execução, o monitoramento e a avaliação das ações
socioassistenciais no âmbito municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social para o
período de 2026 a 2029.
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Curvelo, 23 de dezembro de 2025.
 
Conselho Municipal de Assistência Social de Curvelo –CMAS
LUANA BEATRIZ FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
Presidente 
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